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PARECER JURÍDICO Nº. 006/2025. 

 

De: Marques Advogados Associados 

Para: Consultoria SENAC/RO 

Ref. Análise Das Razões Recursais No Processo De Licitação Pregão Eletrônico nº 

005/2025/PE – para aquisição de caminhonete para atender a unidade de Jí-Paraná/RO.  

 

Prezados,  

 

Trata-se de consulta pelo SENAC/RO referente ao recurso 

administrativo interposto pelo recorrente SABENAUTO COMÉRCIO DE 

VEÍCULOS LTDA, CNPJ Nº 05.888.433/0001-49, junto ao Processo De Licitação – 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2025/Pe, que visa a contratação de empresa 

especializada para aquisição de Caminhonete, para atender unidade operativa do 

SENAC/RO de Jí-Paraná/RO. 

Por conseguinte, o representante da recorrente apresentou 

tempestivamente o recurso, ao seguinte argumento:  

- Que é condição mínima para participação a concessão de 

garantia de pelo menos 5 anos ou 100mil km rodados, com assistência técnica da 

fabricante na cidade de Porto Velho;  

- Mas que, em consulta ao site oficial da JAC Motor, consta a 

concessionária mais próxima de Rondônia em Brasília/DF;  

- Que a vencedora não comprovou possuir assistência técnica 

nos moldes exigidos no edital, que não há autorizada da fabricante com estrutura 

adequada de atendimento, setor de peças originais de fábrica para reposição e técnicos 

qualificados, o que impossibilitará as manutenções necessárias. Trazendo declaração do 

corpo de Bombeiros para recusa de veículo da MANUPA;  

- Que a habilitação da recorrida MANUPA incorre em violação 

do item 5.1 do Anexo I do edital;  

- De igual modo, prossegue que a recorrida não comprovou 

possuir equipe técnica treinada e qualificada pela fabricante para dar manutenção 

periódica no veículo;  
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- Apresenta despacho do poder público do Estado de Rondônia 

junto ao processo n. 0004.005565/2024-29, onde constam alegações de diligencias 

realizadas na recorrida, de tal modo a ter sido identificado possibilidade de falha na 

manutenção do veículo em suas autorizadas.  

No mais, a recorrente requereu o acolhimento do Recurso 

Administrativo, a revogação da decisão que aceitou a proposta da recorrida, em razão 

do não atendimento dos requisitos mínimos contidos no edital e respectivo Termo de 

Referência, por inexistir comprovado suporte técnico na região, desclassificando a 

empresa Manupa Com. Exp. De Equip. e Veículos Adaptados Eireli, para convocar a 

segunda licitante classificada.  

A recorrida, embora ciente do recurso, não apresentou 

contrarrazões.  

Este é o Relatório.  

Trata-se, pois, de argumentos técnicos apresentados, não se 

limitando a uma análise documental simplesmente, vez que para regular conclusão justa, 

necessário que seja averiguadas as situações apresentadas na peça recursal.  

Nota-se que ao longo do processo de licitação, o pregoeiro 

consultou a área técnica solicitante, onde é responsável o sr. Antoniony Jardel Silva 

Ribeiro, o qual emitiu parecer quanto ao regular atendimento do edital e termo de 

referência 0030/2025 pela vencedora no que tange ao objeto licitado.  

No entanto, considerando as informações apresentadas pela 

recorrente SABENAUTO, trazendo a conhecimento do SENAC/RO as diligências 

realizadas pelo Estado de Rondônia junto ao processo n. 0004.005565/2024-29 (datado 

de 15/07/2025), por se tratar de uma diligência recente e se tratando de mesmo produto 

ora ofertado pela recorrida.  

Referido despacho emitido pelo Governo do Estado de 

Rondônia, se verídico, apresenta grande preocupação quanto ao que foi identificado, 

pois ali restou demonstrado inclusive ausência de reposição rápida de peças, e até 

mesmo necessidade de prévio pedido, bem como o fato das oficinas serem multimarcas 

credenciadas e não oficiais da JAC  Motors, bem como a destacar o sistema de assistência 

de frenagem de emergência.  
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Assim, pelo risco iminente na aquisição e posterior eventual 

frustração quanto à assistência técnica, e, considerando o vultoso valor envolvido para 

aquisição deste bem.  

Pelas faculdades que cabe à instituição, bem como para evitar 

frustrações futuras, a simples alegação de que possui assistência técnica não é suficiente 

e satisfatória, neste sentido, este jurídico sugere que seja realizada pela equipe técnica, 

a devida diligência in locu, para averiguação da qualificação do bem ofertado, bem como 

se atende integralmente os itens exigidos pelo edital em análise, devendo ser averiguada 

as diligências já realizadas pelo poder público (cito despacho emitido pelo chefe de 

sessão de manutenção do SGT BM – Geraldo Adriano Pio Macedo), bem como a 

necessidade de averiguação da veracidade do referido documento público.   

De toda forma, caso verificado pelo corpo técnico que o item 

ofertado atende integralmente aos termos do edital, não havendo outras provas em 

contrário, diligenciado e suprido os termos acima, salvo melhor juízo, vejo que no mais 

há pleno atendimento aos termos do edital, uma vez que o mesmo não exige oficina 

própria da licitante, basta que a mesma atenda a demanda da fabricante e que não tenha 

deficiência de peça que impossibilite a manutenção célere do veículo a ser adquirido 

(item 5.2.1 do edital – prazo de 72 horas para manutenção).  

Diante do exposto, a assessoria jurídica opina pela suspensão 

do prosseguimento do certame, para realização das diligencias necessárias.  

Fica a critério da Direção a deliberação sobre as sugestões deste 

jurídico, atentos às orientações aqui apresentadas, diante do caráter opinativo deste 

documento. 

É o parecer. 

Porto Velho, 03 de novembro de 2025. 
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